ESTADO DE GOIAS
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

PARECER N2 72/22 DA COMISSAO DE JUSTICA E REDAGAO (CJR), DE 19 OUTUBRO DE 2022

Projeto de Lei n? 043/22, de autoria do Vereador Valson José, que Institui a
“Semana municipal de conscientizacdo e defesa da promoc¢do da educacgdo inclusiva a pessoa
com deficiéncia”, a ser realizada anualmente, na segunda semana do més de margo.

Relator: Ver. Marquim Araujo

| — Relatdrio

O vereador apresenta projeto que Institui a “Semana municipal de
conscientizacdo e defesa da promocdo da educacgdo inclusiva a pessoa com deficiéncia”, a ser
realizada anualmente, na segunda semana do més de margo.

Il — Andlise

Inicialmente, nota-se que a competéncia para legislar sobre a matéria, objeto do
presente projeto de lei encontra amparo legal no art. 82, | da LOM e também na Constituicdo
Federal, art. 30, inciso |, que atribui competéncia aos municipios para legislar sobre assuntos de
interesse local, vejamos:

Art. 30. Compete aos Municipios:

| - legislar sobre assuntos de interesse local.

\

No tocante a iniciativa, ha respaldo legal do vereador, como expde em suas
razdes motivadoras.

Quanto ao mérito, verifica-se que a matéria é pertinente e atende aos anseios da
comunidade formosense.

Il — Técnica Legislativa

Quanto a técnica legislativa, a matéria se adequa a Lei Complementar 95/98.

Logo, verifica-se que o projeto atende aos requisitos constitucionais, de modo
gue nada impede sua tramitacao.

IV —-Voto

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma constitucional legal,
juridica e de boa técnica legislativa e, no mérito, também pode ser submetido ao plenario.

Por isso, opinamos pela sua aprovacao.

Camara Municipal de Formosa, 19 de outubro de 2022.
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